
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.°

LIVRO DE DECRETOS

« D E C R E T O  NP 2.A98 «
d i s pPe sobre permissão de uso de bem WUNICIPAL.

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorenat usando das atribuições que lhe sao conferi
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 1* - Fica concedida, na forma do § 3fl, do artigo 65 , 
do Decreto-Lei Complementar nQ 09, de 31 de dezem 
bro de 1969 (LEI ORGAn ICA DOS MUNICÍPIOS DO ESTA
DO DE S?(0 PAULO), ao Centro de Convivência da Ter 
ceira Idada "Palmeiras Imperiais", com sede em Ljo 
rena, a permissão de uso, à título precário, de 
um salão existente no imóvel denominado "Merca- 
dão", na Rua Mamede de Campos, nB 211, nesta cid̂ a 
de, de propriedade desta Prefeitura Municipal, de,̂  
tinado ãs atividades sociais da mencionada entid^a 
de,

Artigo 2fl - As despesas decorrentes da execução deste Decreto, 
correrão por conta da verba própria consignada no 
orçamento vigente*
Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrario,
P,M* de Lorena, 06 de novembro de 1987*
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